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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº. 0033/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

ORIENTADORA PEDAGÓGICA e dá outras 

providências.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município de Maetinga,   

 

RESOLVE: 

 

Art.1° - Nomear ELIZÂNGELA SANTOS LIMA, para cargo de Orientadora 

Pedagógica, no Creche Sossego Mamãe, com carga horária de 40hs semanais, 

lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 

31/03/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, em 31 de março de 2023.  

 
 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 10:49:02 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº. 0034/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

ORIENTADORA PEDAGÓGICA e dá outras 

providências.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município de Maetinga,   

 

RESOLVE: 

 

Art.1° - Nomear LUCIENE AMORIM SILVEIRA, para cargo de Orientadora 

Pedagógica, no Creche Vovó Rita, com carga horária de 40hs semanais, lotada 

na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 31/03/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, em 31 de Março de 2023.  

 
 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 10:51:05 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº. 0035/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre exoneração para o cargo de 

DIRETORA DE CENTRAL DE 

MARCAÇÃO DE EXAMES e dá outras 

providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município de Maetinga. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica exonerada ROSILENE VIEIRA DE SOUSA, que ocupa o cargo de 

Diretora de Central de Marcação de Exames, vinculada à Secretaria de Saúde, 

a partir de 31/03/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, em 31 de março de 2023.  

 
 
 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

 

 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 13:23:21 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 0036/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

                                                                        

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionária 

concursada e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

 

                                                            RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade a servidora Alvalina 

Dutra de Sousa Almeida pelo período de 02 meses, com vigência entre o dia 

03/04/2023 a 01/06/2023, referente ao período aquisitivo de 06/06/2010 a 

05/06/2015. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 31 de março de 2023. 

  

 

 

ALINE COSTA AGUIAR SILVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 13:22:42 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 0037/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

                                                                        

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionária 

concursada e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

 

                                                            RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade a servidora Jussandra 

Silva Pereira Lima pelo período de 02 meses, com vigência entre o dia 

03/04/2023 a 01/06/2023, referente ao período aquisitivo de 20/02/2010 a 

19/02/2015. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 30 de março de 2023. 

  

 

 

ALINE COSTA AGUIAR SILVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 10:49:50 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº. 0038/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EM SAÚDE 

AMBIENTAL e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município de Maetinga,   

 

RESOLVE: 

 

Art.1° - Nomear ROSILENE VIEIRA DE SOUSA, para cargo de Coordenador(a) 

Administrativo de Vigilância Sanitária e em Saúde Ambiental, vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 03/04/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, em 31 de Março de 2023.  

 
 

Aline Costa Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 13:22:10 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 39/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre concessão de 30 

(trinta) dias de férias à servidora 

Solange Amaral Ribeiro Silveira e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso e gozo 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e  

Considerando que a servidora trabalha na Secretaria Municipal de Educação, no 

cargo de Secretária;  

Considerando a decisão do departamento de Recursos Humanos no 

requerimento pleiteado pela Servidora: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a SOLANGE AMARAL RIBEIRO 

SILVEIRA, sendo 30 (trinta) dias de abono pecuniário, o que a mesma tem direito 

referente ao período aquisitivo compreendidos entre 20/02/2019 a 19/12/2020. 

 

Art. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo com o 

inciso XVII, art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal em 31 de março de 2023. 

 

 

ALINE COSTA AGUIAR SILVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 13:20:56 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 40/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre concessão de 30 

(trinta) dias de férias à servidora 

Jeane Vieira Dutra e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso e gozo 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e  

Considerando que a servidora trabalha no Gabinete da Prefeita, no cargo de 

Assessora de Gabinete;  

Considerando a decisão do departamento de Recursos Humanos no 

requerimento pleiteado pela Servidora: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a JEANE VIEIRA DUTRA, sendo 30 

(trinta) dias de abono pecuniário, o que a mesma tem direito referente ao período 

aquisitivo compreendidos entre 17/03/2020 a 16/03/2021. 

 

Art. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo com o 

inciso XVII, art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal em 31 de março de 2023. 

 

 

ALINE COSTA AGUIAR SILVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

ALINE COSTA AGUIAR 
SILVEIRA:80652204520

Assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 
Dados: 2023.03.31 13:21:36 -03'00'
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